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REQUERENTE: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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«FSCRICÃO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER ABONO SOBRE OS VENCIMENTOS DE SERVIDORES .
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO (GAB-CÂM)N° 250/2005.

Àracruz, 27 de Dezembro de 2005

À Sua Excelência o Senhor
Vereador RONALDO MODENESE CUZZUOL
Presidente da Câmara Municipal de
Aracruz-ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Tom os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto
de Lei n”

,00/2005. para que o mesmo possa ser apreciado em caráter de urgência por essa

Conceituada Casa 'de Leis.

Atenciosamente,

íf, :

ADEMARCÒUTINHO DEVENS
PREFEITO MUNICIPAL

- CEP. 29.190-000 -Aracruz - ES
Telefone (27) 3256-1750 / 3296-4036 - CentroAvenida Venâcio Flores, 1333 -
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Aracruz, 27 de Dezembro de 2005.

MENSAGEM N° 100/05

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES;

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei
autonzar o Poder Executivo Municipal* a conceder um abono no valor

R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) em favor dos servidores ativos, inativos e

rncTut^do S. f ' Executivo Municipal, efetivos, comissionados e contratados,
incluindo-se as autarquias municipais.

O abono será repassado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas

(cento e dez reais) cada, juntamente
a junho de 2006,

foicialmente cumpre destacar que os servidores ocupantes de cargos em comissão e os
ontratados também faraó jus a vantagem pecuniária, haja vista sua equiparação aos

efeüvos, na forma da Lei n. 1.664/93 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Aracruz. De igual forma a proposição contempla inativos e pensionistas, dado o tratamento
isonomico confendo pela Carta Maior relativamente aos servidores em atividade funcional.

Oportuno esclarecer que o abono discutido não integrará de forma alguma a remuneração

díermiTaÍo"^^^’ Portanto, de caráter precário, já que sua aplicação é por prazo

Nao se pode negar, que um reajuste seria mais adequado e atendería melhor ás necessidades
dos ser\adores, uma vez que integrana seus vencimentos. Entretanto, uma reposição salarial
requer discussões e estudos profundos, inclusive com a participação dos servidores
devidamente representados, o que, pelo tempo que demanda, tomaria inviável o ganho
remuneratono neste exercício.

É forçoso reconhecer que a medida, na verdade, tem por fito contribuir com a renda
familiar dos servidores no espaço de tempo referido no Projeto de Lei, renda esta
protundamente atingida com o aumento do custo de vida nos últimos

no valor de R$ 110,00
os vencimentos dos servidores, de janeiro de 2006com

anos.

Avenida Venâcio Flores, 1333 - Telefone (27) 3256-1750 / 3296-4036 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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Por outro lado, com o abono proposto, as despesas com pessoal da Administração
Municipal^, a curto prazo, permanecerão dentro dos limites estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n° 101, não havendo qualquer
compromeümento extraordináno, uma vez que o aumento de receita, em cada mês
demonstra efeüvamente a possibilidade da concessão do mencionado abono.

Fin^mente, por vedação constitucional, aos agentes políticos não será estendido o abono
posto que percebem subsídios, os quais devem ser pagos em parcela única sem acréscimos
de qualquer natureza.

Estas, Senhor Presidente, são
Legislativo Municipal.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado
apreço.

Atenciosamente,

as razões que motivaram o envio da proposição ao

)

ADEMARCa P DEVENS

PREFEITO MUNICIPií^

'i
V
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 100, DE 27/12/2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER ABONO SOBRE OS VENCIMENTOS
DE SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

municipal de ARACRUZ, estado DO ESPÍRITO
“--v°™

l '

\ ° Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um abono
pecuniano no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) em favor dos servidores
ativos inativos e pensionistas do Poder Executivo Municipal, efetivos comissionados e
contratados, mcluindo-se as autarquias municipais.

comissionados e

narop]ac' ÚNICO - O abono será repassado aos servidores em 06 (seis)

L vete SosVoTfT ^ cada, juntamente comos vencimentos dos servidores, de Janeiro a Junho de 2006.

•.j ® integrara, de nenhuma forma
servidores beneficiados, sendo sua incidência
j unho/2006.

a remuneração dos

precária e provisória, cessando após

subsídio, H aos agentes públicos remunerados através de
subsídios, na forma da Constituição Federal, assim entendidos os agentes poMcos.

Alt. 4°
- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotarãn

rçamentana propna, consignada no vigente orçamento desta Municipalidade. ^

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oroduzindo pfpitnQ

exclusivamente no período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2006.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de Dezembro de 2005.

,/
(A.--

ADEMARUOUTINHO DEVENS
PREFEITO MÍJNlCffAL

mmmQ tuemhâPlOMPi 1 °
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freai^^s da CâmarsFsCisjíísrílyd, lâmara
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Estado do Espírito Santo

PROCESSO N" 0985/2005.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos a este

Departamento para conhecimento e providências.

Câmara Municipal de Aracruz, 27 de dezembro de 2005.

DEPARTAM ADMINISTRATIVO/PROTOCOLO

O

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

N." 0.985/2005.PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 100/2005.
Poder Executivo Municipal
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder abono
sobre os vencimentos de servidores

AUTOR:

EMENTA:

RELATÓRIO:

í

Conforme determinação regimental, esta relatoiia procedeu a análise minuciosa da

proposição em tela constatando ser legal e constitucional, votando a Comissão da

seguinte maneira:

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Voto na forma do relatório.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 27 de dezembro de 2005.

PRESIDENTE: André Sebastião Carlesso..

RELATOR: Luciano Domingos Frigini.,
MEMBRO: Rodrigo Moro Capo Scopel

fiPSOmilffi T OTBKffl

Esii Á o^j2S~Em

Presi^Me da Câmara [2 da CâmaraPiesri

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 100/2005
Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
abono sobre os vencimentos de servidores

N." 0.985/2005

AUTOR:

EMENTA:

RELATÓRIO:

Em consonância ao artigo 30, Inciso n do Regimento Interno e após análise
minuciosa da proposição em tela, a Comissão emite parecer favorável,
votando da seguinte maneira;

Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Voto na forma do relatório.

Por unanimidade de votos, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização
e Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 27 de dezembro de 2005.

PRESIDENTE: Anderson Segatto GuidettL

RELATOR: Luciano D. Frigini ( suplente) ^
MEMBRO: Rodrigo M. Capo Scopel ( suplente).!^

-1/

o

//ocaST

Presidej Câmara

Câmara

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

h>d{jajmUyQAlcL
ídiTÍSio.

SESSÃO: r

2° Turno:

PROPOSIÇÃO:. i/XtôUtb.. .<ÍU-... .-tó. .XI°. .4ÇPj.'ffi>S.

COMISSÃO JUSTIÇÃ FINÃNÇÃS
r TURNO 2° TURNO r TURNO 2° TURNO

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

ÃNDERSON SEGÃTTO GUIDETTI A K
ÃNDRÉ SEBãSTIÃO CãRLESSO K ;c

DÃVI GOMES K )C
ISMÃEL DÃ ROS ÃUER K ;C

LUCãS BÃIOCO )C )C
LUCIÃNO DOMINGOS FRIGINI X- K N: )C

ORVÃNIR PEDRO BUSCHETTI )CX

RODRIGO MORO CÃPO SCOPEL KX X
o

RONÃLDO MODENESI CUZZUOL o

nrcun

ROSÃNE RIBEIRO MÃCHÃDO 2^ X

RESULTADO

COMISSÃO DE JUSTIÇÃ:

r TURNO

Favoráveis:

Contrários: ...Q.Q

2“ TURNO

Favoráveis: votos

Contrários: ...Dí
votos

votos votos

COMISSÃO DE FINÃNÇÃS:

r TURNO

Favoráveis: ..

Contrários: ...

2“ TURNO

Favoráveis: ....Q.S! votos
Contrários: ....0.D,

03 votos

votos00 votos

r Secretário

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br



o/ma/m

Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO: 1° TURNO

2° TURNO

PROPOSIÇÃO:. ...CiLt..!bÂ.. ..ãQQ.1.í^QQS,

.DATA: Ml .Ã^. l^QpS
DATA:Jlâí.l.^l.<2CP.S

r

VEREADOR 1° TURNO 2° TURNO

NÃO NÃOSIM SIM

ANDERSON SEGATTO GHIDETTI SCX

ANDRÉ SEBASTIÃO CARLESSO ;c;C

DAVI GOMES X
ISMAEL DA RÓS AUER ■>c>c

LUCAS BAIOCO rvr

LUCIANO DOMINGOS FRIGINI

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI x:
RODRIGO MORO CAPO SCOPEL Xvc

rORONALDO MODENESICUZZUOL
y

ROSANE RIBEIRO MACHADO XX

RESULTADOS

2°TURNO:Favoráveis:1° TURNO: Favoráveis:..Q3..votos
Contrários:.Q.O..votos

votos

Contrários:. .00... .votos

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Aracruz-ES., 29 de dezembro de 2005.

Of. n° 596/2005

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 100/2005 - Autoriza o Poder

Executivo Municipal a conceder abono sobre vencimentos de servidores municipais, o

qual foi aprovado em 2° Turno, na 22^ Sessão Extraordinária, realizada nesta data, para

conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

f

Exm“ Sr.

Ademar Coutinho Devens

DD. Prefeito Municipal
Nesta

1

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
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